
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA A" iS.7'^0/2015 

(Procediiuento de A.puraçào Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de 

l.orena. no uso das atribuições que !be sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 004/20145 

da Secretaria Municipal de Educação, onde é relatado que no ano de 

2012 aleumas Unidades Escolares do Município receberam do Governo 

{-'ederal repasse de verba destinado a adaplí-çào dos prédios escolares 

para a acessibilidade, não sendo utilizada cm 2 0 1 - a verba ioi 

reprogramada para uuiizaçào em 201a.

CONSIDERANDO que as gestoras, que 

figuram como presidente das APM das Escolas Municipais ‘'Pe. João 

Renatidin de Ranviíe’' - Leda Maria Biliard de Carvallio . “Governador 

Mario Covas*. “Vovó Fiúta", “ Santa Edwiges’\  “Climéno Galvào 

César" c " Rui Biasil Pereira", contraiaram a Empresa SC FORTE' 

C’NP-) i4.134.046/000l-08, estabc-ecida na \\en ida  D-\ Joao Batista 

Soare. Oueiiw  .limior. 24. CEP. 1 2.240-üOí;. lardim das indústrias, Sào 

José dos 'Campos.

CONSIDERANDO que o seioiço contratado 

foi iniciado nas Unidades b ^colares e pago na sua toudidade. porém a 

empresa abandonou a obra.






